INDICAÇÃO Nº       1214             , DE 2003

O Horto Florestal Navarro de Andrade, em Rio Claro, constitui-se importante  referência  para estudantes e pesquisadores da Botânica e meio de preservação e manutenção de diversas espécies, principalmente o eucalipto, pois ali é mantido um eucaliptal com 62 espécies das 144 trazidas da Austrália. Conhecendo a importância desse santuário ambiental, o Governo de São Paulo, através do Decreto nº 46.819, de 11 de junho de 2002, transformou o Horto Florestal e todo o seu acervo histórico, científico e cultural na Floresta Estadual “Edmundo Navarro de Andrade”.

Essa floresta também é referência paisagística para os rioclarenses, uma vez que está localizada praticamente no perímetro urbano, conferindo a Rio Claro a particularidade de contar com uma extensa área natural e de lazer com acesso facilitado.  

Desde 1895, portanto há mais de 100 anos, aquele local tem sido um importante herbário para São Paulo e para o Brasil. No entanto, para sua devida conservação faz-se necessário investimentos e cuidados, mesmo porque a área que ocupa, precisamente de 2.230,53 hectares distribuídos pelos municípios de Rio Claro e Santa Gertrudes, está em local privilegiado e de alto valor comercial e isto faz com que muitos desavisados fiquem indignados com tamanha área ocupada por uma floresta, onde poderia haver conjuntos habitacionais, indústrias, etc. Portanto, se faz mister que essa área seja sempre vigiada, cuidada e preservada, principalmente pelos governos municipais,  pois eles estão diariamente em contato com os problemas locais.

Em 09 de março de 1995, foi sancionada a Lei nº 9.146, que cria mecanismos de compensação financeira para municípios que possuam estações ecológicas, reservas biológicas, parques estaduais, áreas de proteção ambiental, reservas florestais, áreas naturais tombadas e áreas de proteção aos mananciais. Esta Lei visa, com justiça, compensar os municípios que perdem receitas pelo fato de abrigar áreas de proteção ecológica, que todos sabemos são necessárias para a conservação da vida. No entanto, este plausível diploma legal não esta sendo aplicado pois falta-lhe a devida regulamentação que é feita por decreto e, portanto, atribuição exclusiva do Poder Executivo.

Assim sendo, elaboramos essa proposição para que o Senhor Governador, sensível aos problemas que os municípios paulistas vêm enfrentando e que são agravados quando possuem áreas de proteção ambiental, determine ao órgão competente a elaboração e edição de decreto regulamento a Lei nº 9146/95 e que nesse decreto sejam incluídos os municípios de Rio Claro e Santa Gertrudes por abrigarem a Floresta Estadual “Edmundo Navarro de Andrade”.

Isto posto:

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando à edição de decreto regulamentando a Lei nº 9.146/95, que cria mecanismos de compensação financeira para municípios que abrigam em seus territórios espaços especialmente protegidos pelo Estado.

INDICAMOS, ainda, que nesse decreto sejam incluídos os municípios de Rio Claro e Santa Gertrudes por abrigarem a Floresta Estadual “Edmundo Navarro de Andrade.”


Sala das Sessões, em 

Deputado ALDO DEMARCHI 
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